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ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÃO N° 69/2022

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a instalação de lombadas na Rua Teófilo Vieira de Godoy em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes e também para que 
os veícuíos que transitam pelo local tenham que reduzir a velocidade, pois segundo relatos 
dos moradores os carrros estão passando em alta velocidade na rua em questão.
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Cabe ressaltar, que o local mencionado possui tráfego de transeuntes que utilizam 
diariamente para suas práticas cotidianas.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, como forma 
de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos,

Sala das Sessões, 01 de abril de 2022.

Vereador

JUSSARA DEIWATE PEREIRA RAFAEL DE SOUZA PINTO
Vice Presidente da Câmara

Vereador
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